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Publicidade Legal

ALIPERTI S.A.
CNPJ/MF nº 61.156.931/0001-78 - NIRE 35.300.034.309

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da ALIPERTI S.A. (“Companhia”) convocados a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) da Companhia, a 
ser realizada, de forma presencial, no dia 27 de abril de 2026, às 14:00, na sede social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Afonso Aliperti, nº 180, térreo, Água Funda, CEP 04156-090 (com acesso pela Rua Alexandre Aliperti, nº 340), para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: (a) tomar as contas dos administradores, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, do parecer do Comitê 
de Auditoria e do parecer do Conselho Fiscal; (b) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 
e a distribuição de dividendos; e (c) fixar o montante global da remuneração dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026. 
Informações Gerais: Documentos Exigidos para Participação dos Acionistas. Nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução CVM nº 81/22, bem como 
do art. 21, do Estatuto Social da Companhia, os acionistas que desejarem participar na AGO deverão enviar à Companhia, até 05 (cinco) dias antes 
da realização da AGO, portanto, até o dia 22 de abril de 2026, toda a documentação que comprove, conforme o caso, (i) a identidade do acionista 
na AGO; e (ii) os poderes de representação do acionista na AGO. Modo de Realização da AGO e Boletim de Voto a Distância. Nos termos do art. 5º, 
§ 4º, da Resolução CVM nº 81/22, a AGO será realizada de modo presencial, em conformidade com a prática adotada pela Companhia em suas 
assembleias, visando a garantir o pleno engajamento, transparência e eficácia nas deliberações. Adicionalmente, os acionistas poderão exercer seus 
direitos de voto por meio de boletim de voto a distância, conforme as instruções constantes do Manual de Participação de Acionistas e da Proposta 
da Administração para a AGO. Manual de Participação e Proposta da Administração para a AGO. O Manual de Participação de Acionistas, a Proposta 
da Administração e todos os documentos e informações pertinentes às matérias a serem examinadas e deliberadas na AGO estão à disposição dos 
acionistas na sede social da Companhia e nos websites da CVM - Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), da B3 - Brasil, Bolsa, Balcão 
(www.b3.com.br), e de Relações com Investidores da Companhia (https://aliperti.com.br/assembleia/). Instalação do Conselho Fiscal. Nos termos 
do art. 5º, inciso I-A, da Resolução CVM nº 81/22, bem como do art. 4º, da Resolução CVM nº 70/22, o percentual mínimo de participação para 
pedido de instalação do Conselho Fiscal, previsto no art. 161, § 2º, da Lei nº 6.404/76, é de 8% (oito por cento) das ações ordinárias e 4% (quatro 
por cento) das ações preferenciais. São Paulo, 27 de março de 2026. Célio de Melo Almada Neto - Presidente do Conselho de Administração.

S/A AGRO INDUSTRIAL ELDORADO
CNPJ: 61.288.874/0001-80 - NIRE.: 35.300.035.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral Ordinária
Ficam os senhores acionistas da S/A AGRO INDUSTRIAL ELDORADO (“Companhia”), convocados a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária 
(“AGO”) a ser realizada no dia 27 de abril de 2026, as 10h00min, na sede social, na Rua Alexandre Aliperti, nº 340, térreo, Água Funda, Estado e 
cidade de São Paulo, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a. leitura, discussão e votação das Demonstrações Financeiras da Companhia, 
incluindo as Notas Explicativas, o parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025; b. fixação do montante 
global anual da remuneração dos administradores da Companhia para o exercício de 2026; c. outros assuntos de interesse geral. Comunicamos 
que se encontram a disposição dos senhores acionistas, na sede social, com endereço na Rua Alexandre Aliperti, nº 340, térreo, Água Funda, 
Estado e cidade de São Paulo, junto ao Departamento de Relações Com Investidores, todos os documentos previstos no art. 133 da Lei n. 6.404/76, 
conforme alterada, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2025. Sa o Paulo, 27 de março de 2026. Valério Dalla Valle - Diretor Presidente

S/A AGRO INDUTRIAL
 ELDORADO

CNPJ/MF nº 61.288.874/0001-80 - NIRE 35.300.035.178
AVISO AOS ACIONISTAS 

DATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A S/A AGRO INDUTRIAL ELDORADO  (“S/A Agro” ou “Companhia”), 
em atendimento ao disposto no artigo 37, §2º da Resolução CVM 
nº 81/2022, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral 
que a data de realização da Assembleia Geral Ordinária ocorrerá em 
27 de abril de 2026. O Departamento de Relações com Investidores 
da Companhia coloca-se à disposição de V.Sas. para quaisquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários. São Paulo -  SP, 27 de 
março de 2026. Joselaine Cristina Bueno - Diretora de Relações 
com Investidores.

ALIPERTI S.A.
CNPJ/MF nº 61.156.931/0001-78 - NIRE 35.300.034.309

AVISO AOS ACIONISTAS
A ALIPERTI S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto 
no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, comunica aos Senhores 
Acionistas que os documentos e as informações relacionados às 
matérias objeto da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia, a ser realizada no dia 27/04/2026, encontram-se 
à disposição dos Acionistas na sede da Companhia, localizada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Afonso Aliperti, 
nº 180, térreo, Água Funda, CEP 04156-090 (com acesso pela Rua 
Alexandre Aliperti, nº 340). São Paulo, 26 de março de 2026. Célio 
de Melo Almada Neto - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 79.342.069/0001-53, com sede na Avenida 
Paraná, n. 891, Zona 01, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos 
interessados que levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, 
por intermédio de LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO, regularmente matriculado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme 
Cédula de Crédito Bancário n. C28830231-8, emitida por AZEVEDO MARQUES ENGENHARIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 05.239.529/0001-86, pela maior 
oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme 
instituem o Decreto n. 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial 
e art. 22 e seguintes da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas 
pela Lei n. 10.931, de 02 de agosto de 2004.

1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES
1.1. 1º Leilão: 28 de abril de 2026, a partir das 10:50 horas. 1.2. 2º Leilão: 30 de abril de 2026, 
a partir das 10:50 horas. 1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, n. 226, Térreo, Zona 05, 
Maringá, Estado do Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br). 1.4.Leiloeiro: Werno Klöckner 
Júnior - Jucepar 660; e-mail kleiloes@kleiloes.com.br ; site: www.kleiloes.com.br ; fones: 
(44) 3026-8008 / 99973-8008.

2. OBJETO DO LEILÃO
2.1. Descrição do imóvel: Matrícula n. 2.087 do Registro de Imóveis da Comarca de Espírito 
Santo do Pinhal, Estado de São Paulo. “Um lote de terreno sem benfeitoria alguma, sob o nº. 16 
da quadra ‘A’, com frente para a ‘Rua A’ da planta de loteamento, denominado ‘Jardim das Rosas’, 
situado nesta cidade, lote esse que mede em seu todo 390,00 ms2, ou sejam, 15,00 mts. de largura 
na frente e no fundo, por 26,00 mts., de comprimento em ambos os lados, da frente ao fundo; 
confrontando em seu todo com o lote 15 de um lado; com o lote 17 de outro lado; com o lote 33 
no fundo; e com a Rua ‘A’, já referida na frente”. Av.5/2.087: “Em 22 de abril de 1.999. Procede-se 
esta averbação à vista do requerimento de 19 de abril de 1999, para constar que sobre o imóvel 
matriculado foi edificado um prédio industrial, com a área construída de 428,49 m2, que recebeu o nº. 
85 da Rua Amadeu Martinelli, conforme Habite-se expedido pela Prefeitura Municipal desta cidade, 
aos 03 de novembro de 1993, que fica aqui arquivado.”

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO
3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente registrado perante o Registro de Imóveis da 
Comarca de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo, sob a matrícula n. 2.087, e será 
vendido no estado em que se encontra e em caráter “ad corpus” em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO 
EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de R$1.729.031,25 (um milhão, 
setecentos e vinte e nove mil, trinta e um reais e vinte e cinco centavos), correspondente ao 
valor de avaliação do imóvel, nos termos do art. 27, § 1º da Lei n. 9.514/1997. 3.2. Se o maior lance 
oferecido no primeiro leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para o 
dia 30 de abril de 2026, a partir das 10:50 horas, no mesmo local, somente on-line, a realização 
do SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de 
R$913.230,44 (novecentos e treze mil, duzentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos), 
correspondente ao valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, nos termos do art. 
27, § 2º da Lei n. 9.514/1997. 3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo 
de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou 
seja, condomínio, ITR etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade 
da Credora Fiduciária. As despesas com a transferência da propriedade correrão por conta do 
comprador. O arrematante pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por 
cento) correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial. 

4. DOS LANCES
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do 
leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente.

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo 
apresentado no ato do leilão.

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente 
a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor 
do lance ofertado. 6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente 
a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda 
nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão 
do leiloeiro e o outro referente ao valor do lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário. 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao 
valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote correspondente estará automaticamente 
cancelado, bem como: 6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, 
correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do valor do lance ofertado acrescido da comissão 
do leiloeiro. 6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o 
lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e independente do cancelamento 
do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 6.5. O não pagamento do lance e da comissão do 
leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso 
de inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial contra ele.

7. DA ATA DO LEILÃO
7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato 
do leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos relevantes. 7.2. A Ata do Leilão 
será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal da Credora Fiduciária. 7.3. A 
Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para o imóvel, se for o caso.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a 
qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço ou nas condições de 
pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 8.2. O imóvel é 
ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas 
as referências neste edital e serão vendidos no estado de ocupação e conservação em que se 
encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações 
nas quantidades e/ou dimensões, averbação de áreas e/ou regularização, quando for o caso, 
arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 8.3. A participação no presente leilão implica, no 
momento em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos 
os termos e condições deste Edital, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados. 8.5. O arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de 
leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que o 
Leiloeiro é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos 
ou vícios ocultos que possam existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como 
também por indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou 
natureza. 8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica 
eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná.

Maringá/PR, 24 de março de 2026. 

FOCUS TECNOLOGIA DE PLÁSTICOS S.A.
CNPJ nº 59.257.972/0001-09

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1. Contexto operacional: A Companhia é uma sociedade por ações de 
capital fechado cujos atos constitutivos datados de 19 de julho de 1988 
registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº 
59.257.972/0001-09. Está administrativamente sediada na Cidade de São 
Paulo-SP na Rua Clodomiro Amazonas nº 1422 - Conjuntos 13 e 14 e as 
unidades fabris estão instaladas em São Jose dos Pinhais - PR na 
Rodovia BR-375 - KM 621 e, desde maio de 2025, em  São Carlos - SP na 
Avenida Antonio Marotti nº 271. A companhia tem por finalidade 
preponderante a fabricação e comercialização de peças e componentes 
plásticos injetados para indústria de bens duráveis eletro-eletrônicos 
(linha branca) e automobilística. A emissão destas demonstrações 
financeiras foi autorizada pela administração da Companhia em 20 de 
fevereiro de 2026. 2. Apresentação das demonstrações financeiras: As 
demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas 
disposições contidas nas Leis nºs 11.638/07 e  11.941/09, bem como nos 
pronunciamentos emitidos pelo CPC - Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, aprovados pelo CFC - Conselho Federal de Contabilidade. Na 
elaboração das demonstrações financeiras a Companhia utilizou 
estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. 
Para calculá-las, a administração usou as melhores informações 
disponíveis na data da preparação dessas demonstrações, bem como a 
experiência de eventos passados ou correntes, considerando, ainda,  
pressupostos relativos a eventos futuros. Portanto, essas demonstrações 
financeiras incluem  provisões necessárias para passivos contingentes, 
determinações de provisões para impostos, estimativas de valor de 
recuperação de ativos, determinação de valor justo de realização  e outras 
correlatas.  Os resultados efetivos podem variar em relação à essas 
estimativas. 3. Sumário das principais práticas contábeis: a) Apuração 
do resultado: o resultado é apurado pelo regime de competência dos 
exercícios para apropriação das receitas, custos e despesas 
correspondentes. As receitas somente são reconhecidas quando da 
efetiva entrega dos produtos e serviços de industrialização aos 
compradores ou encomendantes, respectivamente. b) Ativo circulante: 
compreende os valores recebíveis, realizaveis ou apropriáveis até o final 
do próximo exercício social. Inclui estoques ( R$  8.744.030 em 2025 e  R$ 
R$  9.387.747  em 2024  ) avaliados pelo custo médio de aquisição e/ou 
de produção,  considerando o método de absorção total para os custos 
industriais, deduzido de provisão para perdas, quando aplicável. c) Ativo  

Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, vimos apresentar a V. Sa o Balanço 
Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis, de forma resumida e com divulgação simultânea da integra dos documentos no link: 
https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2025.  A Diretoria.

BALANÇOS PATRIMONIAIS 

Ativo
Circulante
Não circulante 

2025
 95.844.047 
 43.016.518 
 52.827.529 

2024
96.129.793 
54.205.053 
41.924.740 

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Saldos em 31 de dezembro de 2023
Lucro  líquido do exercicio
Dividendos e juros capital próprio
Saldos em 31 de dezembro de 2024
Lucro  líquido do exercicio
Dividendos e juros capital próprio
Saldos em 31 de dezembro de 2025

 Capital social 
 7.763.481 

-
-

 7.763.481 
-
-

 7.763.481 

 Total 
  42.875.349 
 23.334.341 

 (10.303.950)
 55.905.740 
 23.619.913 

 (67.901.804)
 11.623.849 

Reserva de ágio
  2.307.672 

-
-

 2.307.672 
-
-

 2.307.672 

Reserva legal
    1.552.696 

-
-

 1.552.696 
-
-

 1.552.696 

Reserva de lucros
  31.251.500 
 23.334.341 

 (10.303.950)
 44.281.891 
 23.619.913 

 (67.901.804)
 -   

Exercícios findos em 31 de dezembro de  2025 e de 2024 ( Em Reais) 

2025    
95.844.047 

 34.067.731 
 50.152.467 
 11.623.849 

2024    
96.129.793 
31.584.947 
 8.639.106 

55.905.740 

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS 

Receita líquida de vendas
Custo dos produtos/serviços vendidos
Lucro bruto 
Receitas (despesas) operacionais
Lucro operacional
Resultado financeiro
Lucro líq. do exerc.antes do IRPJ e CSLL
Lucro líquido do exercício 

2025
 211.787.029 

(147.211.682)
 64.575.347 

 (21.485.427)
 43.089.920 

 (11.256.248)
 31.833.672 
 23.619.913 

2024     
208.681.158 

 (143.141.748)
 65.539.410 

 (18.643.283)
 46.896.127 

 (12.528.617)
 34.367.510 
 23.334.341 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Diretor Presidente - CPF 006.471.958-87

Luiz Antonio de Souza Queiroz Ferraz Junior
Diretor Vice Presidente - CPF 403.886.708-00

Roberto Alves da Silva - Contador - CRC 1SP 148266/O-0

Passivo e patrimônio líquido
Circulante 
Não circulante 
Patrimônio líquido 

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA 

Fluxo de caixa das atividades operacionais 
Lucro líquido do exercício antes dos impostos 
Ajustes para reconciliar o lucro ao caixa gerado 
pelas atividades operacionais
Variações nas contas de capital circulante
Caixa líquido gerado nas ativ. operacionais
Fluxo de caixa das ativ. de investimentos
Fluxo de caixa das ativ. de financiamentos 
Caixa gerado ( consumido ) no exercício
Caixa e equivalentes
no início do exercício
no fim do exercício
Aumento (red.) líquido no caixa e equivalentes 

2025
  48.157.483 
 31.833.672 

 
16.323.811 

 (5.365.476)
 42.792.007 

 (14.802.707)
 (31.228.171)
 (3.238.871)

 7.148.522 
 3.909.651 

 (3.238.871)

2024   
47.532.703 
 34.367.510 

 
13.165.193 

(17.798.225)
 29.734.478 

 (15.601.390)
 (13.939.870)

 193.218 

 6.955.304 
 7.148.522 

 193.218 

não circulante: compreende, preponderantemente, o ativo imobilizado 
(R$ 34.270.083 em 2025 e R$ 30.981.495 em 2024)  demonstrato ao 
custo de aquisição deduzido das depreciações, bem como dos direitos de 
uso de arrendamento (R$ 15.735.896 em 2025 e R$ 8.913.432 em 2024)  
demonstrato a valor presente na data de contratação e depreciados 
durante a o prazo de vigência dos contratos. d) Passivos circulante e 
não circulante: apresentados pelos valores de liquidação, vencíveis até 
o final do exercício social seguinte, ou depois disso, respectivamente. 
Contempla, também, os passivos de arrendamento (R$ 16.002.855 em 
2025 e  R$ 9.643.276 em 2024). 4. Patrimônio líquido: O capital social 
está composto por 7.763.481 ações ordinárias subscritas e totalmente 
integralizadas, com valor nominal de R$ 1 cada, das quais 7.763.477 são 
possuídas por não residentes no país. Em obediência às disposições 
legais e estatutárias, foram destinados R$ 2.307.672 à reserva legal, 
equivalente a 20% do capital social. A reserva de lucros é constituída 
decorrente do resultado de exercício e suas destinações. Em 2025 foram 
deliberadas distribuições de dividendos relativos à totalidade dos lucros 
apurados até 31/12/2025.

CENTRO DE CONVENIÊNCIA 
E SERVIÇOS PANAMBY S/A

CNPJ nº 07.012.790/0001-74
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Ficam V.Sas. convocadas para a Assembleia Geral Ordinária do Centro de Conveniência e 
Serviços Panamby S/A, inscrita no CNPJ 07.012.790/0001-74, de acordo e nos termos do Artigo 7º, 
inciso I do Estatuto Social e parágrafo único do artigo 121 da Lei 6.404/76, a qual será realizada 
em 28 de abril de 2026, terça feira, às 16:30h através de videoconferência (link e dados para 
acesso abaixo), a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (I) Aprovação de Contas - Exercício 
2025; (II) Previsão de Resultados 2026; (III) Melhorias Operacionais; (IV) Comercialização; e 
(V) Outros Assuntos de Interesse. As demonstrações financeiras encontram-se desde já disponíveis 
na sede da Companhia. Informamos que V.Sas. poderão se fazer representar por Procurador, 
especialmente constituído para tal ato por meio de Procuração com firma reconhecida. 
Neste aspecto, a Administradora se dispõe a representar V.Sas. mediante fornecimento de 
Procuração, bem como, voto por escrito de cada ordem do dia. Dados para acesso à videoconferência 
- Zoom: https://us02web.zoom.us/j/88174572043?pwd=MaCkeaS3JP3fU8bEIRBraFB8H8dA3E.1. 
ID da reunião: 881 7457 2043. Senha: 652610. A  Administração.

Pollux Capital Gestão  Internacional Ltda.
CNPJ n.º 40.564.464/0001-45 - NIRE 35.2.3677737-7

DISTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento particular, (1) PATRICK JAMES O’GRADY, (“Patrick”); (2) ALEXANDRE JADALLAH AOUDE, (“Alexandre”); (3) 
SÉRGIO LUIZ DE ALMEIDA CAMPOS, (“Sérgio”, referido individualmente ou em conjunto com Patrick e Alexandre como “Sócios”). na 
qualidade de únicos sócios da (“Sociedade”); RESOLVEM, de comum e mútuo acordo, com a dispensa realização de uma reunião de sócios 
em face do disposto no §3º do artigo 1.072 da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”): 1 - Liquidação da Sociedade: 1.1 - A Sociedade iniciou 
suas atividades em 01/12/2020 e, nesta data, os Sócios aprovam o encerramento de suas operações e atividades e, consequentemente, 
a dissolução da Sociedade, nos termos do artigo 1.033, II, do Código Civil, por não terem mais interesse na continuidade dos negócios 
da Sociedade. 1.2 - Em preparação a esta deliberação, a administração da Sociedade procedeu com a liquidação da Sociedade, recebeu 
todos os seus recebíveis e pagou todos os seus passivos, dívidas e obrigações, de modo que nenhum crédito, dívida, passivo ou obrigação 
permanece pendente na presente data, conforme evidenciado pelas demonstrações financeiras datadas de 28/02/2026 que, na forma 
do Anexo 1.2 a esta ata, são aprovadas pelos Sócios neste ato (“Demonstrações Financeiras do Distrato Social”). 1.3 - De acordo com 
as Demonstrações Financeiras do Distrato Social, o saldo de ativos da Sociedade remanescente após a liquidação descrita acima é 
de R$ 416.866,24, o qual foi pago aos Sócios nesta data. Referido pagamento será realizado pro rata às respectivas participações no 
capital social e custeado com o saldo de caixa disponível da Sociedade (deduzido de impostos e taxas aplicáveis). 2 - Dissolução da 
Sociedade: 2.1 - Concluída a liquidação, os Sócios, declaram então a Sociedade como extinta para todos os fins de direito e autorizam 
a administração da Sociedade, a formalizar a completa extinção da Sociedade, incluindo, conforme aplicável, a prática de todos os atos 
necessários para o registro e arquivamento desta ata perante as autoridades governamentais e o cancelamento dos registros da Sociedade 
junto a essas autoridades. 2.2 - A responsabilidade pelos ativos e passivos da Sociedade porventura supervenientes ficará a cargo do 
Sócio Patrick James O’Grady, acima qualificado, como o depositário dos livros e registros da Sociedade para os fins do artigo 53, item X, 
do Decreto-Lei nº 1.800, de 30/01/1996 (incluindo as Demonstrações Financeiras do Distrato Social), que serão conservados, pelo prazo 
legal, em seu respectivo endereço descrito acima. 3 - Disposições Gerais: As partes elegem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, como o competente para resolver quaisquer disputas relacionadas a esta deliberação ou dela decorrentes. E, por estarem assim 
justos e contratados, as Sócios assinam este instrumento eletronicamente de acordo com o artigo 10º, § 2º da Medida Provisória n.º 
2.200-2, datada de 24/08/2001. SP, 09/03/2026. Jucesp nº 1.163.027/26-1 em 23/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ULTRACARGO LOGÍSTICA S.A.
CNPJ Nº 14.688.220/0016-40 - NIRE 35300492897

Aviso aos Acionistas
Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, em nossa sede social, localizada na Avenida 
Brigadeiro Luís Antônio, 1343, 10º andar, Bela Vista, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317-910, 
os documentos mencionados no Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025. São Paulo, 31 de março de 2026. Fulvius Alexandre Pereira Tomelin - Presidente

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CNPJ Nº 61.602.199/0001-12 - NIRE 35.300.030.401

Aviso aos Acionistas
Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, em nossa sede social, localizada na Avenida 
Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, 9º Andar, Bela Vista, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317-
910, os documentos mencionados no Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2025. São Paulo, 31 de março de 2026. Tabajara Bertelli Costa - Presidente.

Pé-de-Meia: 
incentivo-
matrícula é 
creditado em 
conta da Caixa

Os estudantes beneficia-
dos pelo programa Pé-de-
-Meia de 2026, que nasceram 
nos meses de novembro 
e dezembro, receberam 
ontem (30) a primeira par-
cela referente ao incentivo-
-matrícula. O valor de R$ 
200 foi creditado em conta 
poupança Caixa Tem, aber-
ta automaticamente pela 
Caixa Econômica Federal 
em nome dos estudantes 
participantes. A parcela é 
depositada conforme o mês 
de nascimento dos estudan-
tes de 14 a 24 anos.

O Pé-de-Meia funciona 
como uma poupança para 
incentivar a permanência 
de jovens nos estudos até a 
conclusão do ensino médio. 
Cerca de 3,6 milhões de 
estudantes receberão o in-
centivo-matrícula de 2026. A 
participação no Pé-de-Meia 
ocorre de forma automática 
para os estudantes matricu-
lados na rede pública de saú-
de e com inscrições ativas 
no CadÚnico. É preciso ter 
renda familiar de até meio 
salário mínimo por pessoa.

O Ministério da Educação 
estima que, desde 2024, o 
programa alcançou 6 milhões 
de estudantes em todo o 
Brasil. Considerando todas 
as parcelas de incentivo, os 
depósitos anuais e o adicional 
de R$ 200 pela participação 
no Exame Nacional do Ensi-
no Médio (Enem), os valores 
do Pé-de-Meia podem chegar 
a R$ 9.200 por aluno. 

O estudante pode consul-
tar os status de pagamentos 
(rejeitados ou aprovados), 
informações escolares e re-
gras do programa na página 
eletrônica do Pé-de-Meia, 
com login da plataforma 
digital Gov.br. É preciso 
digitar a senha da conta do 
estudante. Se precisar de 
ajuda, o estudante ainda 
conta com outros canais de 
atendimento, como o Fale 
Conosco, no telefone 0800-
616161 (ABr).

Mangels Industrial S.A.
CNPJ nº 61.065.298/0001-02 - Código CVM nº 00839-7 - Companhia Aberta

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convidados os Senhores acionistas da Mangels Industrial S.A. (“Companhia”) a se reunirem, em 
Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), que ocorrerá no dia 30 de abril de 2026, às 11:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, a fim de discutir e votar as 
seguintes ordens do dia: (i) aprovação das contas da administração, das demonstrações financeiras e do 
relatório da administração referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) desti-
nação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (iii) Remuneração anual 
e global dos administradores para o exercício em curso. A assembleia exclusivamente digital facilitará a 
possibilidade de participação de todos os acionistas interessados, sem terem que se dirigir à sede social da 
Companhia. Informações Gerais: Foram publicados no jornal Empresas & Negócios: (i) o relatório anual da 
administração; (ii) as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2025; e (iii) o relatório dos auditores independentes. Participação na Assembleia Geral Ordinária: 
A participação do acionista na AGO pode ser pessoal ou por meio de procurador devidamente constituído, 
observados os termos do §1º do art. 126 da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e o Ofício Circular/
Anual-2026-CVM/SEP. Os acionistas poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 
(um) ano, que seja acionista ou advogado, nos termos do art. 126, § 1º, da Lei nº 6.404/1976. Os docu-
mentos de representação necessários para a participação na Assembleia devem ser enviados para o e-mail 
ri@mangels.com.br até 2 (dois) dias antes do horário previsto para a realização da Assembleia, conforme o 
art. 6º, §3º da Resolução CVM nº 81/2022. Para participar da Assembleia, os acionistas deverão observar 
as disposições do art. 126 da Lei nº 6.404/76, bem como as demais normas aplicáveis, e apresentar os 
seguintes documentos: (i) Comprovante da qualidade de acionista da Companhia; (ii) Se pessoa física, cópia 
do documento de identidade; (iii) Se pessoa jurídica ou fundo de investimento, cópia do estatuto, contrato 
social ou regulamento, cópia da ata de eleição dos administradores, cópia do contrato de administração ou 
gestão, conforme aplicável, todos devidamente registrados no órgão competente, e cópia do documento de 
identidade do administrador que se fará presente na Assembleia; (iv) Se representados por procuradores, 
além dos documentos mencionados anteriormente, os acionistas deverão apresentar o respectivo instru-
mento de outorga de poderes de representação e cópia do documento de identidade do procurador. Os do-
cumentos provenientes do exterior deverão ser apostilados ou consularizados, acompanhados da respectiva 
tradução juramentada, registrada em cartório de títulos e documentos. A Companhia admite procurações 
outorgadas por acionistas por meio eletrônico, desde que a assinatura digital seja realizada com certificado 
digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
-Brasil), ou por outros meios de assinatura eletrônica certificada que comprovem a autoria e a integridade 
do documento e dos signatários. Após o recebimento da solicitação de participação na Assembleia, acom-
panhada dos documentos supramencionados, no prazo e condições indicados, a Companhia enviará, para 
o endereço de e-mail constante na solicitação, o link de acesso à plataforma eletrônica onde será realizada 
a Assembleia. O link será pessoal e intransferível, destinado exclusivamente ao acionista ou seus represen-
tantes legais ou procuradores, sendo vedado seu compartilhamento. Caso o acionista não receba o link de 
acesso, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, através do e-mail ri@
mangels.com.br, em até, no máximo, 3 (três) horas de antecedência do horário de início da Assembleia. 
Não obstante o disposto acima, a apresentação de comprovante de propriedade das ações será dispensada 
pela Companhia caso esta possa objetivamente verificar a titularidade das ações com base nos registros de 
titularidade já detidos, incluindo aqueles que tenham sido transmitidos pelo depositário central (i.e. junto à 
B3) e pelo escriturador das ações de emissão da Mangels. Votação a distância: A participação do acionista 
na Assembleia pode ser pessoal ou por meio de procurador devidamente constituído, observados os termos 
do §1º do art. 126 da Lei nº 6.404/1976 e o Ofício Circular/Anual-2026-CVM/SEP. Para participarem 
da Assembleia, os acionistas deverão observar os prazos e regras estabelecidos ora divulgados, e devem 
apresentar à Companhia todos os documentos exigidos, em especial, os seguintes: Nos termos da na Re-
solução CVM nº 81/2022, conforme atualizada, os acionistas poderão enviar boletins de voto a distância, 
conforme modelo disponibilizado no website da Companhia (http://www.mangels.com.br), da B3 - Brasil, 
Bolsa, Balcão S.A. (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), diretamente 
à Companhia ou por meio do escriturador (Itaú Investment Services - www.itau.com.br/investmentservices) 
ou de seus respectivos custodiantes, nos termos das normas aplicáveis e das regras previstas no Formulário 
de Referência. Os documentos publicados e os demais previstos na Instrução CVM nº 81/2022, conforme 
alterada, relativos à ordem do dia e à participação na Assembleia, foram divulgados no sistema eletrônico 
Empresas.Net e se encontram à disposição dos acionistas na sede da Companhia, no seu website (www.
mangels.com.br) e nos websites da B3 - Brasil, Bolsa, Balcão S.A. (www.b3.com.br) e da Comissão de 
Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br). São Bernardo do Campo - SP , 31 de março de 2026. Mark Ross 
Mangels - Presidente do Conselho de Administração. 

DISAL - Distribuidores Associados de Livros S.A.
CNPJ: 62.277.041/0001-87

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os acionistas da DISAL - DISTRIBUIDORES ASSOCIADOS DE LIVROS S.A., com sede social à Av. 
Marginal Direita do Tietê, 800, a se reunirem em assembleia geral ordinária e extraordinária, nesta Capital, às 10:00 
horas do dia 22 de abril de 2026, a reunião será através de vídeo conferência, a fim de tratarem das seguintes ordens 
do dia: 1) Aprovar as contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo 
em 31/12/2025; 2) Deliberar sobre a destinação do lucro do exercício e distribuição de dividendos; 3) Proceder à 
reeleição dos membros do Conselho de Administração para o próximo mandato; 4) Alteração do Estatuto Social para 
criação de um Conselho Consultivo, nos moldes da proposta apresentada pelo Conselho de Administração.

São Paulo, 27 de março de 2026.

www.netjen.com.br
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As demonstrações contábeis completas de 31 de dezembro de 2025 e o respectivo relatório dos auditores 
independentes, emitido em 30 de março de 2026 sem modificações, estão disponíveis eletronicamente. As in-
formações condensadas aqui divulgadas estão em conformidade com as demonstrações financeiras completas 
auditadas, conforme previsto no art. 25, I, da Resolução CVM nº 23/2021.

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

Mark Ross Mangels 
Presidente

Jonathan Thomas O’day 
Vice-presidente

Alan Robert Mangels
Cristine Mangels Vieira

Susan Jane Mangels Cox
Antônio Farina
Adelmo Felizati

Os membros do Conselho Fiscal da Mangels Industrial S.A., em cumprimento às disposições legais e estatutá-
rias, se reuniram e examinaram: o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras relativas ao exer-
cício social de 2025. Considerando os esclarecimentos prestados pela Diretoria da Companhia e pelos Auditores 
Independentes, Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., bem como o teor do respectivo relatório de 
auditoria, além das informações e esclarecimentos recebidos no decorrer do exercício, opinaram, por unanimi-
dade, que os referidos documentos estão em condições de serem submetidos à apreciação e deliberados pela 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia. São Bernardo do Campo, 30 de março de 2026.

Heraldo Gilberto de Oliveira - Presidente
Artemio Bertholini - Conselheiro

Fábio Luis Talavera Tolin - Conselheiro

PARECER DO CONSELHO FISCAL CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Washinton dos Santos Messias 
Contador 

CRC/MG 132222/O

RESPONSÁVEL TÉCNICO

DECLARAÇÃO DOS DIRETORES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E SOBRE O RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES

Em atendimento ao disposto nos incisos V e VI do artigo 27 da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, 
os membros da Diretoria da Mangels Industrial S.A. declaram que, relativamente ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2025:

(i) revisaram, discutiram e concordam com as demonstrações financeiras; e

(ii) revisaram, discutiram e concordam com as conclusões expressas no relatório dos auditores independentes 
emitido pela Grant Thornton Auditores Independentes Ltda.

São Bernardo do Campo, 30 de março de 2026.

Ivan Zanovello Ciruelos 
Diretor Presidente

Pedro Galvão Filho 
Diretor de Finanças, Administração e Relações com Investidores

Eduardo Morais de Campos 
Diretor
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